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INDICAÇÃO 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Nilson Alcides Gaspar, interceder junto à 
secretaria competente para a implantação de escola Cívico Militar no Município de 
Indaiatuba. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por objetivo abrir o leque de opções à educação, a 
realização de um estudo para implantação de escola cívico-militar, a proposição visa 
contribuir para melhorar, ainda mais, o processo de ensino-aprendizagem, pois se 
baseia no modelo dos colégios militares do Exército, das Polícias e dos Corpos de 
Bombeiros Militares. 

Neste modelo os militares atuarão no apoio à gestão escolar e à gestão educacional, 
enquanto professores e demais profissionais da educação continuarão responsáveis 
pelo trabalho didático-pedagógico. 

Teremos um mentor com principal atribuição no acompanhamento, proteção e 
auxílio a todos os alunos e professores, não admitindo ações de qualquer natureza 
que possam colocar em causa a sua dignidade e segurança, além do respeito às 
diferenças inerentes ao convívio em sociedade. Importante destacar que a presença 
física desses militares de forma regular e permanente nos estabelecimentos de 
ensino, torna-se um fator inibidor de atos que venham a expor as instalações das 
escolas bem como, principalmente, atentem contra a integridade física de alunos e 
professores. Desta forma, a presente proposta visa a incluir a previsão de utilizar 
servidores do Programa Mais Efetivo para atuarem como monitores cívicos em 
escolas da rede pública, incluindo também a possibilidade de colocar estes 
servidores militares à disposição dos municípios para exercerem estas funções 
também em escolas públicas municipais. 

Certo da compreensão de V. Exa. diante da relevância da matéria, aguardo 
atendimento à presente indicação. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2021 
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